
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 041/2021-CSMP

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, in-
ciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público em sessão ordinária realizada em 26 de março de
2021, por videoconferência

RESOLVE:

Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
175.2021.000020
(011/2013)

Assunto Principal:  Apurar
possível  prática  de  ato  de
improbidade  administrativa
pelo  prefeito  da cidade  de
Carauari/AM,  Francisco
Costa  dos  Santos,  em  ra-
zão de não ter arrecadado
o  ISS  da  empresa  GEO-
QUASAR  no  período  em
que  esta  prestou  serviços
ao Município.

Parte(s)  Interessada(s):

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR ATO DE IMPRO-
BIDADE  ADMINISTRATI-
VA  E  EVENTUAL  DANO
AO ERÁRIO. INEXISTÊN-
CIA  DE  ARRECADAÇÃO
DE  ISS  DA  EMPRESA
GEOQUASAR  PELA MU-
NICIPALIDADE. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS.  RECO-
LHIMENTO DO TRIBUTO
PELA EMPRESA SUBSTI-
TUTA  TRIBUTÁRIA.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Carauari.

SITURA DA AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/  2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

02

Inquérito  Civil:
01.2018.00001143-4

Assunto Principal:  Apurar
suposta violência institucio-
nal perpetrada contra o alu-
no B.W.S DE S. do VI Colé-
gio da Polícia Militar CMPM
Evandro das Neves Carrei-
ra.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
28ª Promotoria de Justiça.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL. DIREITO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  SUPOSTA VIOLÊN-
CIA  INSTITUCIONAL
PERPETRADA  CONTRA
ALUNO DO VI  COLÉGIO
DA  POLÍCIA  MILITAR
CMPM  EVANDRO  DAS
NEVES CARREIRA.  DILI-
GÊNCIAS  REALIZADAS.
NÃO COMPARECIMENTO
DA  DENUNCIANTE
QUANDO  NOTIFICADA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

03 Inquérito  Civil:
06.2020.00000125-1

Assunto Principal:  Apurar
situação de risco social so-
frido por pessoa idosa,  Sr.
Lázaro  Lopes  Farias,  con-
duta atribuída a familiares.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
56ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Defesa
dos  Direitos  Humanos  da
Pessoa Idosa e da Pessoa

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DA  PESSOA
IDOSA.  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR
SITUAÇÃO  DE  RISCO
SOCIAL  SOFRIDO  POR
IDOSO. PEDIDO DE INS-
TITUCIONALIZAÇÃO
JUNTO  À  FUNDAÇÃO
DR. THOMAS. VISITA DO-
MICILIAR  PELA  EQUIPE
DA INSTITUIÇÃO. SITUA-
ÇÃO DE RISCO  SOCIAL
RESOLVIDA.  CUIDADOS
DO  IDOSO  POR FAMILI-
AR  VERIFICADA  PELA
FUNDAÇÃO  DR.  THO-
MAS. DESISTÊNCIA  DA

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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com Deficiência. INSTITUCIONALIZAÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

04

Inquérito  Civil:
06.2018.00000005-9

Assunto Principal:  Apurar
a falta de vagas em escolas
públicas municipais no âm-
bito do Bairro Mauazinho.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
55ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e  Defesa  dos  Direitos  Hu-
manos à Educação.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  CONSTITUCI-
NAL. DIREITO À EDUCA-
ÇÃO.  INQUÉRITO  CIVIL.
SECRETARIA MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO.  FALTA
DE  VAGAS  NAS  ESCO-
LAS  PÚBLICAS  MUNICI-
PAIS DO BAIRRO MAUA-
ZINHO.  PRIMEIRA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  NÃO  HOMOLO-
GADA.  NECESSIDADE
DE REALIZAÇÃO DE DI-
LIGÊNCIAS.  DILIGÊN-
CIAS  EFETUADAS.  AU-
MENTO DE NÚMERO DE
VAGAS  DISPONÍVEIS
NAS ESCOLAS DA REGI-
ÃO.  PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  AUSÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

05 Inquérito  Civil:
06.2017.00001548-1

Assunto Principal:  Apurar
possível improbidade admi-
nistrativa  decorrente  da
omissão  por  de  membros
da  Comissão  de  Licitação
da  Amazonas  Distribuidora
de Energia S/A no dever de
fiscalização sobre a autenti-
cidade do  atestado de ca-
pacidade  técnica  apresen-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA. INQUÉRI-
TO  CIVIL.  INVESTIGAR
IRREGULARIDADES  NA
CONCORRÊNCIA  PÚBLI-
CA N.° 422/2011. COMIS-
SÃO  DE  LICITAÇÃO  DA
AMAZONAS  DISTRIBUI-
DORA DE ENERGIA S/A.
DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  NÃO  CARACTERI-
ZAÇÃO  DE  ATO  DE  IM-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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tado  pela  empresa  AUT-
COM  ENGENHARIA
LTDA.,  na  Concorrência
Pública  nº  422/2011,  bem
como  omissão  na  tomada
de providências após a co-
municação  por  parte  da
empresa  PROTEMAC  IN-
DÚSTRIA  E  COMÉRCIO
DE BORRACHA LTDA.  de
que  o  referido  documento
era falso,  afetando a com-
petitividade do certame.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
70ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e Defesa do Patrimônio Pú-
blico.

PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  43,  XVII  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N.º
11/93 E ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

06

Procedimento  Preparató-
rio: 180.2020.000034
(NF 040.2019.002296)

Assunto Principal:  Apurar
funcionamento  irregular  da
MOVELARIA  SÃO  FRAN-
CISCO,  tendo  em  vista  a
possível inexistência de do-
cumentos para a fabricação
e  comercialização  de  mó-
veis  e pequenas embarca-
ções, inclusive utilizando-se
de madeira ilegal, em afron-
ta a legislação pertinente.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Barcelos.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  APU-
RAR  FUNCIONAMENTO
IRREGULAR DE EMPRE-
SA DE  MOVELARIA.  IN-
FORMAÇÃO  DA SECRE-
TARIA DO MEIO AMBIEN-
TE ACERCA DO ENCER-
RAMENTO DAS ATIVIDA-
DES  DA  EMPRESA  IN-
VESTIGADA. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DA AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

07 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2020.00000560-3

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL. DIREITO À SAÚDE.
DIREITO DA CRIANÇA E

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
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Assunto Principal:  Apurar
demora  na  realização  de
exames em favor da menor
A.S.S. DA S. no Sistema de
Saúde Pública.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
28ª Promotoria de Justiça.

NIOR

DO  ADOLESCENTE.
PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO.  DEMORA
NA  REALIZAÇÃO  DE
EXAMES  EM FAVOR DE
MENOR.  DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  REMAR-
CAÇÃO  DE  CONSULTA
COM  ESPECIALISTA
PELO  HOSPITAL  GETÚ-
LIO VARGAS. IMPOSSIBI-
LIDADE  DE  CONTATO
COM  A  DENUNCIANTE.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

08 Inquérito  Civil:
06.2020.00000061-9

Assunto Principal:  Apurar
a demora na realização de
procedimento  cirúrgico  no
paciente Francisco Silva de
Oliveira,  pessoa  idosa  de
62 anos.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
42ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Defesa
dos  Direitos  Humanos  da
Pessoa Idosa e da Pessoa
com Deficiência.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL. DIREITO À SAÚDE.
INQUÉRITO CIVIL. DIREI-
TO DO IDOSO.  APURAR
DEMORA  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PROCEDIMEN-
TO CIRÚRGICO DE PACI-
ENTE. ÓBITO DO IDOSO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO  NÃO  HOMO-
LOGADA. NECESSIDADE
DE  DILIGÊNCIAS  PARA
AVERIGUAR A CAUSA DA
DEMORA  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PROCEDIMEN-
TO CIRÚRGICO CARDÍA-
CO.  ENCAMINHAMENTO
DE  MEMORANDO  PARA
A 58.ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  SOLICITANDO
INFORMAÇÕES ACERCA
DE  AJUIZAMENTO  DE
DEMANDA COM O MES-
MO  OBJETO  DO  PRE-
SENTE  INQUÉRITO.
RESPOSTA  DA  REFERI-
DA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA NOTICIANDO O

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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AJUIZAMENTO DA AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  N.°
0619342-93.2019.
08.04.00001. NOVO PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  VOTO  PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

09

Inquérito  Civil:
06.2019.00002614-2

Assunto Principal: Apurar
a regularidade do imóvel e
da prestação do serviço de
ensino pelo Centro de Ensi-
no Técnico CENTEC.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
52ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e Defesa do Consumidor.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

INQUÉRITO CIVIL. DIREI-
TO  DO  CONSUMIDOR.
APURAR  REGULARIDA-
DE  DO  IMÓVEL  E  DA
PRESTAÇÃO  DO  SERVI-
ÇO  DE  ENSINO  PELO
CENTRO  DE  ENSINO
TÉCNICO  -  CENTEC.
TERMO DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA CELE-
BRADO ENTRE O MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO  ESTA-
DUAL E  O  CENTRO  DE
ENSINO.  INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO  PARA
FINS  DE  ACOMPANHA-
MENTO  DAS  CLÁUSU-
LAS FIRMADAS NO TAC.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39,  § 9,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  III,  C/C, ART. 71, CA-
PUT, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015 CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

10 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2020.00000327-1

Assunto Principal:  Apurar
suposta violência praticada
contra  a aluna G.T.  DE S.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO. DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE.  APURAR  VIO-
LÊNCIA CONTRA ALUNA
NA  ESCOLA  ESTUDAL

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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na  Escola  Estadual  Maria
Amélia do Espírito Santo.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
28ª  Promotoria  de  Justiça
da  Infância  e  Juventude
Cível.

MARIA  AMÉLIA  DO  ES-
PÍRITO  SANTO.  ARQUI-
VAMENTO  PREMATURO.
NECESSIDADE  DE  DILI-
GÊNCIAS. VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 39, §9.°, I, DA RESO-
LUÇÃO 006/2015 CSMP.

11 Inquérito  Civil:
175.2019.000008
(001/2013)

Assunto Principal:  Apurar
possível  prática  de  ato  de
improbidade  na  renovação
indefinida de contrato tem-
porário do nacional Apoliná-
rio Gonzaga Caetano.

Parte(s)  Interessada(s):
Prefeitura Municipal de Ca-
rauari; MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Carauari.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
INVESTIGAR  EVENTUAL
ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  DO
PREFEITO  MUNICIPAL
DE  CARAUARI.  SUCES-
SIVAS RENOVAÇÕES DE
CONTRATO  TEMPORÁ-
RIO.  AGENTE  COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE. SITU-
AÇÃO EXCEPCIONAL DE
PROGRAMA  FEDERAL
CONVERTIDO  EM  NE-
CESSIDADE  PERMA-
NENTE  PELA  EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 51,
DE  14  DE  FEVEREIRO
DE  2006,  REGULAMEN-
TADA PELA LEI FEDERAL
11.350/2006.  LONGO
LAPSO  TEMPORAL.
PRESCRIÇÃO.  NÃO  CA-
RACTERIZAÇÃO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  OU  DANO  AO
ERÁRIO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –  CSMP.
ENCAMINHAMENTO  DE
MATÉRIA  PARA  DISTRI-
BUIÇÃO À PROMOTORIA
DE  CARAUARI  ACERCA
DA  ADEQUAÇÃO  DA
CONTRATAÇÃO  DOS
ACSs  AOS  TERMOS  DA
LEI  Nº  11.350  /2006,  EM

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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SUA REDAÇÃO ATUAL.

12

Inquérito  Civil:
175.2021.000024
(015/2013)

Assunto Principal:  Apurar
possível  má  qualidade  na
prestação  de  serviços  em
razão  da  inexistência  de
distribuição de senhas para
atendimento,  da  excessiva
demora em filas para o cli-
ente  ser  atendido,  quanti-
dade insuficiente de caixas
eletrônicos, desconto a títu-
lo de taxas e tarifas de va-
lor correspondente ao ven-
cimento dos correntistas, li-
mitação irregular de valores
para saque formulado pela
Câmara  Municipal  de  Ca-
rauari em face de Banco do
Brasil S/A.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Carauari.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  INQUÉRITO  CIVIL.
INVESTIGAR  MÁ  QUALI-
DADE  NA  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  BANCÁ-
RIOS  PELO  BANCO  DO
BRASIL S/A NO MUNICÍ-
PIO  DE  CARAUARI.  DE-
NÚNCIA  DE  2013.  LON-
GO  LAPSO  TEMPORAL.
REGULARIZAÇÃO  DOS
SERVIÇOS  PRESTADOS
PELA  AGÊNCIA  BANCÁ-
RIA  E  MODERNIZAÇÃO
DA  AGÊNCIA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39, I DA
RESOLUÇÃO 006/2015  –
CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

13 Inquérito  Civil:
06.2019.00002072-6

Assunto Principal:  Apurar
invasão  da  área  verde  do
Viver Melhor  I,  ao lado da
Escola Municipal Benjamim
Matias Fernandes.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
62ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e Defesa  da Ordem Urba-
nística.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  URBANÍSTICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR INVASÃO DA ÁREA
VERDE  DO  VIVER  ME-
LHOR I, AO LADO DA ES-
COLA  MUNICIPAL  BEN-
JAMIM MATIAS FERNAN-
DES. VISTORIA REALIZA-
DA PELO  GRUPO  INTE-
GRADO DE PREVENÇÃO
ÀS  INVASÕES  EM
ÁREAS  PÚBLICAS  GIPI-
AP,  NA  QUAL  CONSTA-
TOU A INEXISTÊNCIA DE
NOVO  FOCO  DE  INVA-
SÃO. QUESTÃO SOLUCI-
ONADA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVAMEN-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

14

Inquérito  Civil:
06.2018.00002113-2

Assunto Principal:  Apurar
denúncia de possíveis práti-
cas  de  improbidade  admi-
nistrativa, por parte da Ad-
ministração  da  empresa
Manaus  Energia  S/A,  con-
cernentes aos aditamentos
ao  Contrato  ME-ALC  n.°
978/2005 e à revogação da
Concorrência n.° 009/2008.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
70ª  Promotoria de Justiça
Especializada  na  Proteção
do Patrimônio Público.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA. INQUÉRI-
TO  CIVIL.  INVESTIGAR
IRREGULARIDADES
CONCERNENTES  AOS
ADITAMENTOS AO CON-
TRATO  ME-ALC  N.°
978/2005  E  À  REVOGA-
ÇÃO  DA  CONCORRÊN-
CIA N.°  009/2008.  PRES-
CRIÇÃO  DE  EVENTUAL
ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  DANO
AO  ERÁRIO  NÃO  DE-
MONSTRADO.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 43, XVII
DA LEI COMPLEMENTAR
N.º 11/93 E ART. 39, I DA
RESOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

15 Inquérito  Civil:
06.2018.00001653-0

Assunto Principal:  Apurar
denúncia de que o Serviço
Social do Hospital Delphina
Rinaldi  Abdel  Aziz  estaria
negando/  restringindo  às
pessoas idosas o  direito  a
acompanhante, assegurado
no art. 16, parágrafo único,
do Estatuto do Idoso.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
56ª  Promotoria  de  Justiça
de Defesa dos Direitos Hu-
manos da Pessoa Idosa e
da Pessoa com Deficiência.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL.  INQUÉRITO  CIVIL.
DIREITO  DO  IDOSO.
APURAR  DESCUMPRI-
MENTO DE NORMA PRE-
VISTA NO ESTATUTO DO
IDOSO.  DIREITO  A
ACOMPANHANTE DE PA-
CIENTE EM LEITO HOS-
PITALAR  DO  SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE.  RE-
COMENDAÇÃO  EXPEDI-
DA  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. AFIXAÇÃO DE
NOTA  TÉCNICA
N.°01/2019/SEAASC/PNH
NO MURAL DAS UNIDA-
DES  DE  SAÚDE.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO.  IN-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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TELIGÊNCIA DO ART. 39,
I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

16

Inquérito  Civil:
06.2017.00001259-5

Assunto Principal:  Apurar
suposto  descumprimento
de prioridade na tramitação
processual  e  procedimen-
tos  judiciais  e  administrati-
vos no âmbito da Secretaria
de Estado de Saúde.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
56ª  Promotoria  de  Justiça
de Defesa dos Direitos Hu-
manos da Pessoa Idosa e
da Pessoa com Deficiência.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL.  INQUÉRITO  CIVIL.
DIREITO  DA  PESSOA
PORTADORA  DE  DEFI-
CIÊNCIA.  APURAR  DES-
CUMPRIMENTO  DE  PRI-
ORIDADE  NA  TRAMITA-
ÇÃO PROCESSUAL E DE
PROCEDIMENTOS  JUDI-
CIAIS E EXTRAJUDICIAIS
NO ÂMBITO DA SECRE-
TARIA  DE  ESTADO  DE
SAÚDE  DO  AMAZONAS
SUSAM.  RECOMENDA-
ÇÃO  EXPEDIDA  PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.
PORTARIA N.°  107/2020-
GAB/SES-AM,  PUBLICA-
DA  PELA  SUSAM,  QUE
DISPÕE  ACERCA  DA
TRAMITAÇÃO PRIORITÁ-
RIA  DE  PROCESSOS
PARA  IDOSOS,  PESSO-
AS COM DEFICIÊNCIA E
DOENÇA GRAVE. QUES-
TÃO  SOLUCIONADA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

17 Inquérito  Civil:
046.2019.000060
(037/2014)

Assunto Principal:  Apurar
se  há  irregularidades  nos
contratos  de  fornecimento
de  transporte  viário  e
aquático para os alunos da
rede  pública  do  Município
de Tefé/AM.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS  (ratifi-
cação)

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS IR-
REGULARIDADES  NA
CONTRATAÇÃO DO SER-
VIÇO  DE  TRANSPORTE
VIÁRIO  E  AQUÁTICO
PARA  OS  ALUNOS  DA
REDE  PÚBLICA MUNICI-
PAL DE TEFÉ, RELATIVA-
MENTE AO ANO DE 2012.
TRANSCURSO  DE  LON-
GO  LAPSO  TEMPORAL
DESDE  A OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIA-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

Página 10 de 31



Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Tefé.

DOS.  AUSÊNCIA  DE
MÍNIMOS  INDÍCIOS  DE
ILICITUDE.  INVIABILIDA-
DE DO PROSSEGUIMEN-
TO  DA  INVESTIGAÇÃO
PELA AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA ASSOCIADA À
SUBSTANCIAL FLUÊNCIA
DE  TEMPO,  EM  VIOLA-
ÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
RAZOÁVEL  DURAÇÃO
DO  PROCESSO.  PRES-
CRIÇÃO DA PUNIBILIDA-
DE  DE  POTENCIAIS
ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART. 23 DA
LEI  Nº  8.439/92.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015- CSMP.

18 Inquérito  Civil:
187.2020.000005
(012/2018)

Assunto Principal:  Apurar
possíveis  irregularidades
decorrentes  de  pagamen-
tos  efetuados  à  empresa
Micro  House  Informática
Importadora  e  Com.  Ltda,
no  valor  de  R$ 22.035,00,
ao advogado Eduardo Ter-
ço Falcão,  no valor  de R$
15.749,42  e  à  Empreiteira
Rodrigues – Francisco Ro-
drigues  da  Silva,  no  valor
de R$ 76.150,29, pela Câ-
mara Municipal de Manico-
ré,  no  período  de  2007  e
2008,  através  de  seu  ex-
presidente  Lúcio  Flávio  do
Rosário,  em  desconformi-
dade com a Lei n. 8.666/93.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria de Origem: 1ª

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS  (ratifi-
cação)

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS IR-
REGULARIDADES  EM
PAGAMENTOS  EFETUA-
DOS PELA CÂMARA MU-
NICIPAL DE MANICORÉ A
EMPRESAS  PRIVADAS,
NOS  ANOS  DE  2007  E
2008.  TRANSCURSO  DE
LONGO  LAPSO  TEMPO-
RAL  DESDE  A  OCOR-
RÊNCIA DOS FATOS NO-
TICIADOS. AUSÊNCIA DE
MÍNIMOS  INDÍCIOS  DE
ILICITUDE.  INVIABILIDA-
DE DO PROSSEGUIMEN-
TO  DA  INVESTIGAÇÃO
PELA AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA ASSOCIADA À
SUBSTANCIAL FLUÊNCIA
DE  TEMPO,  EM  VIOLA-
ÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
RAZOÁVEL  DURAÇÃO
DO  PROCESSO.  PRES-
CRIÇÃO DA PUNIBILIDA-
DE  DE  POTENCIAIS
ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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Promotoria  de  Justiça  de
Manicoré.

MOLDES DO ART. 23 DA
LEI  Nº  8.439/92.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART . 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

19 Inquérito  Civil:
161.2019.000044
(007/2014)

Assunto Principal:  Apura-
ção de supostas irregulari-
dades  na  utilização  das
contribuições destinadas ao
custeio dos serviços de ilu-
minação pública em Benja-
min Constant.

Parte(s)  Interessada(s):
Josenildo Santos de Souza;
Prefeitura  Municipal  de
Benjamin  Constant;  MP-
AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca  de  Benjamin
Constant-AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  POSSÍVEL  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA NA UTILIZAÇÃO
DE  VERBAS  PÚBLICAS
ATINENTES  À  CONTRI-
BUIÇÕES  DESTINADAS
AO CUSTEIO DOS SER-
VIÇOS  DE  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA – COSIP NA LO-
CALIDADE. NÃO  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS. SOLU-
CIONAMENTO DA QUES-
TÃO TANGENCIAL RELA-
TIVA  À  NEGATIVA  DE
FORNECIMENTO DE DO-
CUMENTOS,  EM  POSSÍ-
VEL DESCUMPRIMENTO
DA LEI DE ACESSO À IN-
FORMAÇÃO.  DETECTA-
DAS IRREGULARIDADES
NO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA DU-
RANTE PERÍODO ESPE-
CÍFICO.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA DE  CON-
TINUIDADE DE INVESTI-
GAÇÕES NESSE PONTO.
QUANTO  À  UTILIZAÇÃO
DAS VERBAS RELATIVAS
À CONTRIBUIÇÃO PARA
O CUSTEIO DA ILUMINA-
ÇÃO  PÚBLICA,  DE-
TECTA-SE A IMPRESCIN-
DIBILIDADE  DE  EM-
PREENDER-SE  EM  DILI-
GÊNCIA  CONSISTENTE
NA OBTENÇÃO DE ELE-
MENTOS  TÉCNICOS
EVENTUALMENTE  PRO-
DUZIDOS  NO  ÂMBITO
DO  TRIBUNAL DE  CON-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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TAS  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS. HÁ NECES-
SIDADE  DE  OFICIAR-SE
AO  MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO FEDERAL PARA DAR
CIÊNCIA ACERCA NOTÍ-
CIA  DE  POSSÍVEIS
FRAUDES  NA  EXECU-
ÇÃO  DO  PROGRAMA
LUZ  PARA  TODOS.  IM-
PRESCINDIBILIDADE  DO
RETORNO DO INQUÉRI-
TO CIVIL AO ÓRGÃO DE
ORIGEM PARA DILIGÊN-
CIAS  ADICIONAIS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  SUBMISSÃO  AO
CSMP  PARA  REFEREN-
DO.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO.  RESO-
LUÇÃO  Nº  140/2019-
CSMP. RETORNO À PRO-
MOTORIA  DE  ORIGEM.
HOUVE INTEGRAL CUM-
PRIMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  RECOMENDA-
DAS.  HOUVE  RATIFICA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO FACE O
CUMPRIMENTO DAS RE-
COMENDAÇÕES  NOS
TERMOS  REGIMENTAIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA OU CONTI-
NUIDADE  DAS  INVESTI-
GAÇÕES. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO.

20 Inquérito  Civil:
176.2020.000016
(006.2019.01.3000)

Assunto Principal:  Apurar
suposta  prática  de  maus-
tratos e lesão corporal, pra-
ticados contra vitima maior

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  DE  PESSOA
IDOSA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUPOSTAS  VIOLA-
ÇÕES AOS DIREITOS IN-
DIVIDUAIS E INDISPONÍ-
VEIS.  SUPOSTOS MAUS
TRATOS E LESÃO COR-
PORAL,  PRATICADOS

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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de 80 (oitenta) anos de ida-
de.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria de Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca  de  Boa  Vista  do
Ramos-AM.

CONTRA  VITIMA  MAIOR
DE  80  (OITENTA)  ANOS
DE  IDADE.  RESTOU
APLICADA  MEDIDA  DE
PROTEÇÃO DO ART. 45,
INCISO II DO EI CONSIS-
TENTE NA ORIENTAÇÃO,
APOIO  E  ACOMPANHA-
MENTO  TEMPORÁRIOS
PELO  CENTRO  DE  RE-
FERÊNCIA  ESPECIALI-
ZADO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  CREAS.  DAS
DILIGÊNCIAS  NÃO  RES-
TOU  APURADO  JUSTA
CAUSA  PARA  PROSSE-
GUIMENTO  DO  FEITO.
HOUVE  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  CONTINUIDADE  DAS
INVESTIGAÇÕES.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/  2015-
CSMP. HÁ FUNDAMENTO
PARA  PROMOÇÃO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

21 Inquérito  Civil:
187.2020.000007
(002/019)

Assunto Principal:  Apura-
ção de suposta violação di-
reitos  transindividuais  no
que  se  refere  ao  parcela-
mento irregular  de imóveis
localizados  na  Reserva  de
Desenvolvimento Sustentá-
vel – RDS, a qual foi criada
e é gerida pelo Estado do
Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria de Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  Es-

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO CIVIL. SUPOS-
TA  VIOLAÇÃO  A  DIREI-
TOS TRANSINDIVIDUAIS.
PARCELAMENTO  IRRE-
GULAR DE IMÓVEIS LO-
CALIZADOS  EM RESER-
VA DE DESENVOLVIMEN-
TO  SUSTENTÁVEL  –
RDS.  INTRANSIGÊNCIA
À LEI 9.985/2000 A QUAL
REGULAMENTOU O ART.
225, § 1º, INCISOS I, II, III
E  VII,  DA  CF.  SISTEMA
NACIONAL  DE  UNIDA-
DES DE CONSERVAÇÃO
DA  NATUREZA.  NÃO
HOUVE  ESGOTAMENTO
DE DILIGÊNCIAS NO IN-
TERESSE  DE  ELEMEN-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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pecializada  de  Manicoré-
AM.

TOS  PROBATÓRIOS.
OMISSÃO  EM  PRESTAR
INFORMAÇÕES  PELAS
SECRETARIAS  REQUISI-
TADAS.  CRIME  PREVIS-
TO  DO  ART.  10  DA LEI
7.347/1985  –  LACP.  DE-
VOLVER  OS  AUTOS
PARA  NOVAS  DILIGÊN-
CIAS.  IMPÕE-SE  O  RE-
CONHECIMENTO  DE
EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A CONTI-
NUIDADE  DAS  INVESTI-
GAÇÕES.  DIREITOS  IN-
DISPONÍVEIS.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART.  39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/ 2015-CSMP.
VOTO: NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO.

22 Notícia  de  Fato:
180.2020.000139

Assunto Principal:  Irregu-
laridades no processo sele-
tivo para escolha de Conse-
lheiros Tutelares da Comar-
ca de Barcelos para o qua-
driênio 2020/2023.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de Barcelos-AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO INDIVIDUAL HO-
MOGÊNEO.  NOTÍCIA DE
FATO.  SUPOSTA  DES-
CUMPRIMENTO  DE  RE-
GRAS  LEGAIS  REFE-
RENTE  AO  PROCESSO
SELETIVO  PARA  ESCO-
LHA DE CONSELHEIROS
TUTELARES DA COMAR-
CA DE BARCELOS PARA
O  QUADRIÊNIO
2020/2023.  NORMAS
PREVISTAS  NA  LEI
8.069/1990  SOBRE  O
PROCESSO  DE  ESCO-
LHA  DE  CONSELHEIRO
TUTELAR.  OS  DOCU-
MENTOS  ANALISADO
DEMONSTRAM  QUE
TODO O PROCESSO SE
VIU FORMADO EM CON-
SONÂNCIA  COM  AS
NORMAS  EDITALÍCIAS
QUE  REGULARAM  O
CERTAME.  O  NOTICIAN-
TE  ESPEROU  TRANS-
CORRER  O  PROCESSO
DE HOMOLOGAÇÃO  DO

À unanimidade dos
presentes, pelo im-
provimento  do  re-
curso,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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RESULTADO  FINAL  E  A
DIPLOMAÇÃO DOS ELEI-
TOS  E  SEUS  SUPLEN-
TES PARA ENTÃO MANI-
FESTAR SUA CONTRARI-
EDADE.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A CONVERSÃO EM PRO-
CEDIMENTO  PREPARA-
TÓRIO  OU  INQUÉRITO
CIVIL  BEM  COMO  PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  INDEFERIMEN-
TO.  HOUVE  RECURSO
ADMINISTRATIVO  NOS
TERMOS DO ART. 20, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  IN-
DEFERIMENTO.

23 Inquérito  Civil:
220.2020.000001
(03/2017)

Assunto Principal:  Possí-
vel  falha  na  prestação  de
serviço bancário, quanto ao
saque de cédulas por meio
do autoatendimento.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Autazes.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  POSSÍVEL  FALHA
NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  BANCÁRIO,
QUANTO  À  OPERAÇÃO
DE  SAQUE  POR  MEIO
DO AUTOATENDIMENTO.
CONSTATADA  A  REGU-
LARIZAÇÃO  DO  PRO-
BLEMA  DENUNCIADO,
CONFORME RELATÓRIO
ELABORADO  POR  SER-
VIDOR DA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA. VERIFICA-
DA  A  DISPONIBILIDADE
DE CÉDULAS  NOS  GUI-
CHÊS  DE  AUTOATENDI-
MENTO  EM  DIVERSAS
DATAS. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

24 Inquérito  Civil:
188.2020.000002
(0013/2018)

Assunto Principal:  Irregu-
laridade quanto ao forneci-
mento  da  alimentação  aos
presos de Manicoré.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria de Origem: 2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manicoré.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEL  IR-
REGULARIDADE  NO
FORNECIMENTO DE ALI-
MENTAÇÃO  AOS  PRE-
SOS  DO  MUNICÍPIO  DE
MANICORÉ,  NOS  ANOS
DE  2017  E  2018.  INDÍ-
CIOS  DE  DESCUMPRI-
MENTO  DAS  OBRIGA-
ÇÕES  CONTRATUAIS,
QUANTO  AO  FORNECI-
MENTO DAS REFEIÇÕES
DIÁRIAS  EM SUA TOTA-
LIDADE.  CONTRADI-
ÇÕES  NOS  DEPOIMEN-
TOS  DAS  TESTEMU-
NHAS. OMISSÃO DO PO-
DER PÚBLICO NA FISCA-
LIZAÇÃO  DO  CUMPRI-
MENTO  CONTRATUAL.
INVIABILIDADE  DA  OB-
TENÇÃO  DE  ELEMEN-
TOS  DE  PROVA ULTRA-
PASSADOS  TRÊS  ANOS
DESDE  A OCORRÊNCIA
DOS  EVENTOS  REPOR-
TADOS.  INEXISTÊNCIA
DE  MATERIALIDADE
PARA A RESPONSABILI-
ZAÇÃO  JUDICIAL  DOS
ENVOLVIDOS.  AS PECU-
LIARIDADES DOS AUTOS
REVELAM A NECESSIDA-
DE  DE  RETORNO  DO
PROCEDIMENTO AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM  PARA
QUE  EXPEÇA  RECO-
MENDAÇÃO ÀS AUTORI-
DADES  RESPONSÁVEIS
PELA  DELEGACIA  DE
POLÍCIA  DE  POLÍCIA  E
PRESÍDIO  PÚBLICO  DE
MANICORÉ,  NO  SENTI-
DO DE QUE PROMOVAM
A  ADEQUADA  FISCALI-
ZAÇÃO DO CUMPRIMEN-
TO CONTRATUAL RELA-
TIVAMENTE  AO  FORNE-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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CIMENTO DE ALIMENTA-
ÇÃO AOS PRESOS, PRO-
MOVENDO  AS  COMUNI-
CAÇÕES DE EVENTUAIS
IRREGULARIDADES,
AOS ÓRGÃOS DE CON-
TROLE,  INCLUINDO  O
PRÓPRIO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  §  9º,  II,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

25

Inquérito  Civil:
164.2019.000037
(NF n.º 86/2019)

Assunto Principal:  Apurar
superfaturamento  nas  ces-
tas básicas fornecidas pela
empresa E. Maia de França
– ME.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Humaitá.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEL SU-
PERFATURAMENTO  DE
CESTAS  BÁSICAS  AD-
QUIRIDAS PELA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE HU-
MAITÁ.  VERIFICADA  A
IMPROCEDÊNCIA DA DE-
NÚNCIA.  COMPATIBILI-
DADE  DOS  VALORES
PRATICADOS NAS COM-
PRAS COM OS PREÇOS
MÉDIOS  AFERIDOS  EM
PESQUISA  DE  MERCA-
DO. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

26 Inquérito  Civil:
046.2020.000507
(06.2016.00004503-8)

Assunto Principal:  Possí-
vel dano ao erário estadual
decorrente de dispensa ile-
gal de licitação e/ou sobre-
preço em contrato de loca-
ção  de  imóvel  celebrado

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEL
DANO  AO  ERÁRIO  DE-
CORRENTE  DE  SOBRE-
PREÇO  NO  ÂMBITO  DE
RELAÇÃO  CONTRATUAL
DE ALUGUEL DE IMÓVEL
PELA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO AMAZONAS,
NO ANO DE 2013. OCOR-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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entre a Delegacia Geral de
Polícia  Civil  e  a  empresa
AXTRON Serviços Tecnoló-
gicos Ltda.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
78ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
ao  Patrimônio  Público  –
PRODEPPP.

RÊNCIA  DA  PRESCRI-
ÇÃO  DA  PUNIBILIDADE
DE  POTENCIAIS  ATOS
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA,  CONSOAN-
TE  ART.  23  DA  LEI  Nº
8.429/92.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DO
ELEMENTO  SUBJETIVO
DOLOSO.  PRESCRITIBI-
LIDADE DA PRETENSÃO
DE RESSARCIMENTO AO
ERÁRIO,  NOS  MOLDES
DO PARADIGMA ASSEN-
TADO  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO
JULGAMENTO  DO  RE
852475/SP. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

27 Inquérito  Civil:
06.2020.00000257-2

Assunto Principal:  Apurar
situação de vulnerabilidade
social  sofrido  por  pessoas
com deficiência mental, Ra-
quel  Rodrigues  Barbosa  e
Rogério.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
56ª  Promotoria  de  Justiça
de Defesa dos Direitos Hu-
manos da Pessoa Idosa e
da Pessoa com Deficiência.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

DIREITO  DAS  PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA. POS-
SÍVEL  VULNERABILIDA-
DE SOCIAL DE PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA.  VISI-
TA DOMICILIAR PROMO-
VIDA PELA SECRETARIA
DE  ASSISTÊNCIA  SOCI-
AL SEMASC. CONSTATA-
ÇÃO  DE  QUE  OS  PACI-
ENTES  SÃO  CONTEM-
PLADOS  PELO  BENEFÍ-
CIO  DE  PRESTAÇÃO
CONTINUADA  BPC,  DE
CARÁTER  ASSISTENCI-
AL. QUANTO AO ATENDI-
MENTO  MÉDICO,  RES-
TOU  DEMONSTRADA  A
DISPONIBILIDADE  DO
CENTRO  PSIQUIÁTRICO
EDUARDO  RIBEIRO,
CENTRO  DE  ATENÇÃO

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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PSICOSSOCIAL  BENJA-
MIN  MATIAS  E  POLI-
CLÍNICA ZENO  LANZINI.
RESTOU  ESCLARECIDA
A VOLUNTARIEDADE DA
SUBMISSÃO AOS TRATA-
MENTOS PERTINENTES,
BEM COMO A AUSÊNCIA
DE  OMISSÃO  ESTATAL,
IN  CASU.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº006/2015-CSMP.

28

Inquérito  Civil:
06.2019.00001764-3

Assunto Principal:  Apurar
a  responsabilidade  de  Ni-
tron da Amazônia Indústria
e Comércio Ltda.,  localiza-
da  à  Rua  Circular  Sul,
1513, Bairro Armando Men-
des, e de seu administrador
por funcionar atividade po-
tencialmente poluidora com
a licença ambiental vencida

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
50ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada na Defesa do
Meio  Ambiente  e  Patrimô-
nio Histórico.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

DIREITO  AMBIENTAL.
REGULARIDADE  DO
FUNCIONAMENTO  DE
EMPREENDIMENTO
COM POTENCIAL POLUI-
DOR.  INSPEÇÃO  IN
LOCO  PROMOVIDA
PELO  INSTITUTO  DE
PROTEÇÃO  AMBIENTAL
DO  AMAZONAS  IPAAM.
EMISSÃO  DE  LICENÇA
OPERACIONAL  EM  FA-
VOR  DA  EMPRESA  IN-
VESTIGADA,  CONFOR-
ME  CÓPIA  ACOSTADA
AOS  AUTOS. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

29 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2020.00000316-0

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

DIREITO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. DIFI-
CULDADES NA RENOVA-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
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Assunto Principal: Supos-
ta transferência irregular de
matrícula  na  rede  pública
de ensino

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
28ª  Promotoria  de  Justiça
da Infância e Juventude Cí-
vel.

ÇÃO DA MATRÍCULA DE
ALUNA  MENOR.  SITUA-
ÇÃO  REGULARIZADA,
POR MEIO DA EFETIVA-
ÇÃO  DA  MATRÍCULA
PRETENDIDA,  CONFOR-
ME  CERTIFICADO  NOS
AUTOS. ATINGIMENTO
DAS  FINALIDADES  DA
INVESTIGAÇÃO.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

30 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2019.00000112-9

Assunto Principal:  Possí-
vel  irregularidade no Edital
nº  41/2019,  que promoveu
o Concurso Público para a
seleção  de  Professor  da
Universidade do Estado do
Amazonas,  quanto  aos  re-
quisitos  referentes  à  Área
de Engenharia Naval.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
59ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
dos Direitos à Educação.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
POSSÍVEL  IRRREGULA-
RIDADE  NA  DEFINIÇÃO
DE REQUISITOS PARA O
CARGO DE PROFESSOR
DA  UNIVERSIDADE  DO
ESTADO DO AMAZONAS,
CONFORME  EDITAL  Nº
41/2019,  ESPECIFICA-
MENTE QUANTO À ÁREA
ENGENHARIA  NAVAL.
ESCLARECIDO QUE TAL
ESPECIALIDADE  EXIGE
GRADUAÇÃO EM ENGE-
NHARIA  E  MESTRADO
EM  ENGENHARIA  DO
TRANSPORTE  OU  LO-
GÍSTICA.  APRESENTA-
ÇÃO  DE  DOCUMENTOS
PELA  INSTITUIÇÃO  DE
ENSINO  QUE  DEMONS-
TRAM  SUBSTANCIAL
OFERTA  DE  TAIS  CUR-
SOS NO ENSINO BRASI-
LEIRO. ADEMAIS, É EVI-
DENTE  A  PERTINÊNCIA
DOS REQUISITOS COM A
FUNÇÃO A SER EXERCI-
DA.  CONCLUSÃO  PELA
AUSÊNCIA  DE  ILEGALI-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.
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DADE.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

31

Procedimento  Investiga-
tório  Criminal:
06.2019.00002509-8

Assunto Principal: Supos-
to crime de abuso de autori-
dade  praticado  pelo  Dele-
gado de Polícia do 24º DIP,
na instrução de Boletim de
Ocorrência.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
60ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  no  Controle
Externo da Atividade Polici-
al.

SILVIA  ABDA-
LA TUMA

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  PRÁTICA  DE
ABUSO DE AUTORIDADE
NA INSTRUÇÃO  DE  BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA.
ADOÇÃO DE PROVIDÊN-
CIAS  PRÉVIAS,  PELO
DELEGADO DE POLÍCIA,
PARA  A  AVERIGUAÇÃO
DA PLAUSIBILIDADE  DA
DENÚNCIA.  AUSÊNCIA
DE  VEROSSIMILHANÇA
DA NOTÍCIA CRIME  RE-
LATIVAMENTE AO CRIME
DE TENTATIVA DE HOMI-
CÍDIO,  DECLINADA JUN-
TO  AO  ÓRGÃO  POLICI-
AL.  NÃO  DEMONSTRA-
ÇÃO DE IRREGULARIDA-
DE NA ATUAÇÃO DA AU-
TORIDADE  POLICIAL.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO PE-
NAL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  da Conselhei-
ra Relatora.

32 Inquérito  Civil:
175.2019.000001
(014/2013)

Assunto Principal:  Apurar
suposta omissão do Poder
Público Municipal quanto à
adoção de medidas de sa-

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITOS  COLETIVOS.
DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  EXIS-
TÊNCIA DE ESGOTO EM
CONDIÇÃO  IRREGULAR
E  UMA VALA UTILIZADA
PARA  O  DESPEJO  DE
LIXO  E  ESGOTO  NAS

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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neamento  e  minoração  de
danos ambientais ocasiona-
dos pela  existência  de es-
goto em condição irregular.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de Carauari-AM.

PROXIMIDADES  DO  AE-
ROPORTO.  NOTÍCIA
PRESTADA HÁ 14 ANOS.
HOUVE  REVITALIZAÇÃO
DA ÁREA INVESTIGADA.
FOI  CONSTRUÍDO  UM
MURO NA ÁREA DO AE-
ROPORTO  VISANDO
CONTORNAR  TODA  A
SUA ÁREA E  A DEVIDA
CORREÇÃO ASSOCIADO
A REFLEXOS E PROBLE-
MAS  AMBIENTAIS.  OS
FATOS NOTICIADOS FO-
RAM  SANADOS. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DA AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015- CSMP.

33

Inquérito  Civil:
006.2016.001010
(2611/2013)

Assunto Principal:  Apurar
denúncia  de  “invasão  em
área  de  preservação  per-
manente,  na  Avenida  Tor-
quato Tapajós, Igarapé dos
Franceses”,  atribuída  a
Ponto do Gelo Ltda., (Frige-
lo),  Lava  Jato  Equatorial,
Auto  Posto  Bons  Amigos
Ltda. (Petrobras), conforme
Relatório de Vistoria Técni-
ca  n.
39/2012.LabGeo.631769.2
010.31302,  encaminhado
ao CAO-MAPH-URB.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
53ª PRODEMAPH

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO AMBIENTAL. DI-
REITO ADMINISTRATIVO.
SUPOSTA  INVASÃO  EM
ÁREA  DE  PRESERVA-
ÇÃO  PERMANENTE,  NA
AVENIDA TORQUATO TA-
PAJÓS,  IGARAPÉ  DOS
FRANCESES.  RELATÓ-
RIO DE VISTORIA TÉCNI-
CA  N.  39/2012.LABGEO.
631769.2010.31302. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA
CONTINUIDADE  DA  IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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34

Inquérito  Civil:
030.2016.000036
(1771/2015)

Assunto Principal:  Apurar
suposta utilização por parte
do  Deputado  Estadual  Ri-
cardo  Nicolau  de  estrutura
de seu Gabinete Parlamen-
tar para finalidade não justi-
ficada  como  de  interesse
público.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
70ª PRODEPPP.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA. INQUÉRI-
TO CIVI. SUPOSTA UTILI-
ZAÇÃO  INDEVIDA  POR
PARTE  DO  DEPUTADO
ESTADUAL RICARDO NI-
COLAU DE  ESTRUTURA
DE SEU GABINETE PAR-
LAMENTAR.  COMPARE-
CIMENTO DO REQUERI-
DO. REQUISIÇÃO DE PE-
RÍCIA AO NAT. INVIABILI-
DADE DE MENSURAÇÃO
DE  DANO  AO  ERÁRIO,
BEM COMO  NA AUSÊN-
CIA DO ELEMENTO SUB-
JETIVO  CARACTERIZA-
DOR DO ATO DE IMPRO-
BIDADE  ADMINISTRATI-
VA QUE DESRESPEITOU
O  PRINCÍPIO  ADMINIS-
TRATIVO  DA LEGALIDA-
DE. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  AUSÊN-
CIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA  CONTINUIDADE
DA  INVESTIGAÇÃO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

35 Inquérito  Civil:
030.2016.000251
(4039/2013)

Assunto Principal:  Apurar
suposta malversação de re-
cursos públicos oriundos do
Programa PDE-Escola, pra-
ticada pela servidora públi-
ca Cezarina de Souza Gai-
oso,  quando  no  exercício
do cargo de diretora da Es-
cola  Estadual  Belarmino
Marreiro em Manaus.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA. INQUÉRI-
TO CIVIL.  AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS  PROBATÓ-
RIOS DE DANO AO ERÁ-
RIO.  AUSÊNCIA DO ELE-
MENTO  SUBJETIVO  CA-
RACTERIZADOR DO ATO
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA  QUE  DES-
RESPEITOU  O  PRINCÍ-
PIO ADMINISTRATIVO DA
LEGALIDADE. AUSÊNCIA

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
70ª PRODEPPP.

DE JUSTA CAUSA PARA
CONTINUIDADE  DA  IN-
VESTIGAÇÃO  DO  PRE-
SENTE  INQUÉRITO  CI-
VIL.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

36 Inquérito  Civil:
031.2016.000108
(36/2011)

Assunto Principal:  Apurar
possíveis irregularidades na
construção  de  Unidade
Básica  de  Saúde  Familiar
em terreno de propriedade
privada.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
77ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
ao  Patrimônio  Público  –
PRODEPPP.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO PARA APU-
RAR  POSSÍVEIS  IRRE-
GULARIDADES  NA
CONSTRUÇÃO  DE  UNI-
DADE  BÁSICA DE  SAÚ-
DE  FAMILIAR  EM  SU-
POSTO  TERRENO  DE
PROPRIEDADE  PRIVA-
DA. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  DATADA
DE  28.12.2018,  E  NÃO
HOMOLOGADA  POR
ESTE  COLENDO  CSMP,
CONFORME  RESOLU-
ÇÃO  Nº  158,  DE
18.12.2019,  QUE  CON-
VERTEU  O  JULGAMEN-
TO EM DILIGÊNCIA,  DE-
TERMINANDO  A  RESTI-
TUIÇÃO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA  DE  ORI-
GEM, PARA QUE FOSSE
APURADA SUPOSTA IR-
REGULARIDADE  DE
CONTRATAÇÃO  LOCATÍ-
CIA ENTRE A PREFEITU-
RA  DE  MANAUS  E  O
RESPECTIVO  PARTICU-
LAR.  PEDIDO  DE  RE-
CONSIDERAÇÃO  DO
AGENTE  MINISTERIAL
ATUANTE NA PROMOTO-
RIA  DE  ORIGEM.  EM
VERDADE,  FOI  COM-
PROVADO  QUE  A PRO-
PRIEDADE  ONDE  FOI
CONSTRUÍDA  A  UNIDA-
DE  BÁSICA  PERTENCE
AO GOVERNO DO ESTA-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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DO,  SOB  DOMÍNIO  DA
SUHAB. UMA VEZ CONS-
TATADO QUE O IMÓVEL
NÃO PERTENCE A PAR-
TICULAR  E  QUE  NÃO
HOUVE  DANO  AO  ERÁ-
RIO,  NEM  ATO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  ESGOTA-SE  A
INVESTIGAÇÃO  DELIMI-
TADA NO PRESENTE IC.
A POSSÍVEL IRREGULA-
RIDADE  DE  CONTRATA-
ÇÃO  LOCATÍCIA  ENTRE
A PREFEITURA DE  MA-
NAUS  E  UM  PARTICU-
LAR DEVE SER OBJETO
DE  OUTRO  PROCEDI-
MENTO  INVESTIGATÓ-
RIO.  VOTO,  PORTANTO,
PELA PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO  DE  RECONSI-
DERAÇÃO, DE FORMA A
SER  HOMOLOGADO  O
ARQUIVAMENTO DO FEI-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART.  39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO  Nº  006/2015-CSMP,
MAS  REMETENDO  CÓ-
PIA  DOS  AUTOS  AO
CAO-PDC.

37 Inquérito  Civil:
046.2018.000034
(001/2015)

Assunto Principal:  Apurar
motivos  da  interrupção  de
fornecimento de serviço de
telefonia  móvel  e  internet
pela concessionária do ser-
viço de Itamarati-AM.

Parte(s)  Interessada(s):
Operadora VIVO; MP-AM

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  INTERRUPÇÕES
DE  FORNECIMENTO  DE
SERVIÇO DE TELEFONIA
MÓVEL  E  INTERNET
PELA CONCESSIONÁRIA
DO SERVIÇO DE ITAMA-
RATIAM.  VIVO  S/A  IN-
FORMOU A REALIZAÇÃO
DE  MANUTENÇÃO  NOS
EQUIPAMENTOS DA CO-
MARCA.  ANATEL  DE-
MONSTROU A QUALIDA-
DE  DA PRESTAÇÃO  DE

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Itamarati.

SERVIÇOS  POR  PARTE
DA  REQUERIDA  NOS
MOLDES  DO  SMP.  DE-
CLARAÇÕES  DA  MÁ
PRESTAÇÃO  DO  SERVI-
ÇO  EM  2016.  UTILIZA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS TE-
LEFÔNICOS POR PARTE
DA  PROMOTORA  EM
2018. DESNECESSIDADE
DE  AJUIZAMENTO  DA
ACP. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  AUSÊN-
CIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA  CONTINUIDADE
DA  INVESTIGAÇÃO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

38

Inquérito  Civil:
006.2016.001009
(7187/2016)

Assunto Principal:  Apurar
notícia  de  transporte  de
substância tóxica,  perigosa
ou nociva à saúde humana
ou  ao  meio  ambiente,  em
desacordo  com as  exigên-
cias  estabelecidas  em leis
ou nos seus regulamentos,
conforme  Processo
02005.000326/2016-
98/IBAMA.

Parte(s)  Interessada(s):
IBAMA;  Emilson Pires Dos
Santos; MP-AM

Promotoria  de  Origem:
53ª PRODEMAPH.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. MEIO AMBIENTE. IN-
QUÉRITO CIVIL. OBJETO
TÍPICO  DE  INQUÉRITO
POLICIAL.  FATO  JÁ  EM
ANÁLISE EM INQUÉRITO
POLICIAL DEVIDAMENTE
INSTAURADO  NA  VE-
MAQA. PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

39 Inquérito  Civil:
031.2016.000060

Assunto Principal:  Apurar
supostas  irregularidades
em  cessão  da  servidora

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA. INQUÉRI-
TO CIVIL. SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  EM
CESSÃO DA SERVIDORA

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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Mara  Rúbia  Alvares  Alves,
professora da SEMED, ce-
dida  ao  município  de  Rio
Preto  da  Eva  no  ano  de
2013.

Parte(s)  Interessada(s):
SEMED e Prefeitura  Muni-
cipal de Rio Preto da Eva;
MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
77ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
do Patrimônio Público.

MARA  RÚBIA  ALVARES
ALVES,  PROFESSORA
DA SEMED,  CEDIDA AO
MUNICÍPIO DE RIO PRE-
TO DA EVA NO ANO DE
2013.  CARTA PRECATÓ-
RIA A RIO PRETO DA EVA
NÃO  LOGROU  ÊXITO.
JUNTADA  DE  FOLHAS
DE  FREQUÊNCIA  QUE
ATESTAM  O  COMPARE-
CIMENTO.  PROCEDI-
MENTO  ADMINISTRATI-
VO  SOLICITANDO  PER-
MUTA INDEFERIDO COM
RETORNO DA REQUERI-
DA A LOTAÇÃO ANTERI-
OR. NÃO CARACTERIZA-
DO O DANO AO ERÁRIO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO. AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
CONTINUIDADE  DA  IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

40 Inquérito  Civil:
046.2020.000440
(011/2019)

Assunto Principal:  Apurar
supostas  irregularidades
nos repasses públicos entre
a  Associação  de  Pais  e
Amigos  dos  Excepcionais
(APAE)  de  Careiro  Casta-
nho e a Prefeitura de Carei-
ro Castanho.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  Federal;
Associação de Pais e Ami-
gos  dos  Excepcionais
(APAE)  de  Careiro  Casta-
nho; MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  SUPOS-
TAS  IRREGULARIDADES
NOS  REPASSES  PÚBLI-
COS ENTRE A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS  EXCEPCIONAIS
(APAE)  DE  CAREIRO
CASTANHO E A PREFEI-
TURA DE CAREIRO CAS-
TANHO.  INFORMAÇÃO
PRESTADA TANTO PELA
APAE  QUANTO  PELA
PREFEITURA  DE  QUE
NÃO  HÁ  REPASSE  DE
VALORES.  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA CONTINUIDADE
DA  INVESTIGAÇÃO.
VOTO  PELA  HOMOLO-

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.
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Careiro Castanho. GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

41

Inquérito  Civil:
032.2016.000079
(073/2009)

Assunto Principal:  Apurar
denúncia de utilização inde-
vida  de  recursos  públicos
estaduais  pelo  investigado
que teria firmado contratos
de locação de imóveis per-
tencentes à extinta frigoma-
sa,  sem  legitimidade  para
tal.

Parte(s)  Interessada(s):
João  Coelho  Braga;  MP-
AM.

Promotoria  de  Origem:
78ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada na Defesa e
Proteção do Patrimônio Pú-
blico - 78ª PRODEPPP.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  DIREITO  PÚBLICO.
INQUÉRITO CIVIL.  IRRE-
GULARIDADE  NA LIQUI-
DAÇÃO  DA SOCIEDADE
DE  ECONOMIA  MISTA
FRIGOMASA  S/A.  AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA CONTINUIDADE
DA  INVESTIGAÇÃO  DO
PRESENTE  INQUÉRITO
CIVIL. VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, NOS TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

42 Notícia  de  Fato:
039.2017.000077

Assunto Principal: Supos-
to  pagamento  irregular  de
gratificação  de  mestrado
previsto  no  edital  do  con-
curso público do Município
de Manaus.

Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria Municipal de Ad-
ministração,  Planejamento
e  Gestão  -  SEMAD;  MP-
AM.

Promotoria  de  Origem:
57ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Defesa
dos Direitos Humanos e Ci-
dadania – PRODIHC.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

RECURSO EM FACE DE
DECISÃO  DO  PROMO-
TOR  DE  JUSTIÇA  DA
57ªPRODIHC, QUE INDE-
FERIU  A  NOTÍCIA  DE
FATO REFERENTE A SU-
POSTO  ERRO  DE  CÁL-
CULO  NO  PAGAMENTO
DE  GRATIFICAÇÃO  DE
MESTRADO PELO MUNI-
CÍPIO  DE  MANAUS.  NA-
TUREZA EMINENTEMEN-
TE  PATRIMONIAL  DO
PLEITO.  INEXISTÊNCIA
DE INTERESSES OU DI-
REITOS SOCIAIS E INDI-
VIDUAIS  INDISPONÍVEIS
A  SEREM  TUTELADOS
NO  PRESENTE  CASO,
NÃO HAVENDO QUE SE
FALAR EM ATUAÇÃO MI-
NISTERIAL. AUSÊNCIA

À unanimidade dos
presentes, pelo im-
provimento  do  re-
curso,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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DE  RAZÕES  PARA INS-
TAURAR  PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO.
VOTO PELO DESPROVI-
MENTO DO RECURSO E
A  CONSEQUENTE  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO  DA  NOTÍ-
CIA DE FATO, NOS MOL-
DES DO ART. 20, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº
006/2015/CSMP.

43

Procedimento  Preparató-
rio: 040.2017.000503

Assunto Principal:  Apurar
o suposto  constrangimento
que são submetidos os alu-
nos  da  Escola  Municipal
Professor  Waldir  Garcia  a
venderem rifas,  bem como
de  seus  pais  a  arcarem
com  os  valores  referentes
às rifas não vendidas.

Parte(s)  Interessada(s):
MP-AM

Promotoria  de  Origem:
55ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  da  Defesa
dos  Direitos  Humanos  à
Educação.

ALBERTO
RODRIGUES
DO  NASCI-
MENTO  JÚ-
NIOR
(ratificação)

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL.  DIREITOS  HUMA-
NOS À EDUCAÇÃO.  SU-
POSTO  CONSTRANGI-
MENTO A QUE SÃO SUB-
METIDOS OS ALUNOS A
VENDEREM RIFAS,  BEM
COMO DE SEUS PAIS A
ARCAREM COM  OS  VA-
LORES REFERENTES ÀS
RIFAS  NÃO  VENDIDAS.
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  PROCEDIMEN-
TO  PREPARATÓRIO.  IN-
FORMAÇÕES DA SEMED
E  ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELA GES-
TORA  ESCLARECENDO
OS  FATOS.  AFASTADAS
AS  ALEGAÇÕES.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA
CONTINUIDADE  DA  IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes,  arquiva-
mento  homologa-
do,  nos  termos  do
voto  do Conselhei-
ro Relator.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
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Manaus (Am.), 26 de março de 2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e

Presidente do c. CSMP

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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